
Yg"t:"íl:?^de Misstffi
PoRTARTA N.o O72 DE 1g DE MARçO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e conforme Aft. 90 parágrafo 2o da Lei Municipal L.282 de 27 de
julho de 2015, e conforme requerimento protocolado sob o no 059120L9,

RESOLVE

Art. 10 - INTERROMPER a pedido, a Licença sem Vencimentos,

concedida pela PoftarÍa no 227120L8, à servidora Nelise Ruscheinsky, no cargo de

provimento efetivo de Auxiliar Adrninistrativo, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espode, a partir desta data.

AÉ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 18 de março de 2019.
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